
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 2.279-C, DE 1999

Autoriza o Poder Executivo a
disponibilizar, em âmbito
nacional, número telefônico
destinado a atender denúncias de
violência contra a mulher.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a disponi-

bilizar, em âmbito nacional, número telefônico destinado a

atender denúncias de violência contra a mulher.

§ 1º O número telefônico mencionado no caput des-

te artigo deverá ser único para todo o País, composto de

apenas três dígitos, e de acesso gratuito aos usuários.

§ 2º O serviço de atendimento objeto desta Lei

deverá ser operado pelas Delegacias Especializadas de Aten-

dimento à Mulher em todo o País, ou, alternativamente, pe-

las Delegacias da Polícia Civil, nos locais onde não exista

tal serviço especializado.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão,

Presidente

Deputado LUIZ EDUARDO GREENHALGH
Relator
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EMENDA DE REDAÇÃO

Suprima-se o art. 2º do projeto.

Sala da Comissão, em

Deputado LUIZ EDUARDO GREENHALGH
Relator

JUSTIFICATIVA

O art. 2º, que determina a

regulamentação da Lei pelo Poder Executivo  no

prazo de sessenta dias, é inconstitucional pois

fere a separação dos poderes.


